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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O MUNICÍPIO DE IÇARA, inscrito no CNPJ sob o n° 82.916.800/0001-11, NOTIFICA, 
para ter ciência que tramita nesta Prefeitura Municipal o Procedimento Administrativo n° 
17682/2018 que tem por objeto o pedido de Legitimação Fundiária para aquisição 
originária do direito real de propriedade sobre unidades imobiliárias objeto da Reurb (art. 
11, VII, da Lei Federal n° 13.465/2017) aos atuais ocupantes do núcleo urbano informal 
consolidado: “AGOSTINHO”: 1. Terceiros Eventualmente Interessados e Confinantes 
Internos; 2. Titulares de Domínio da Matrícula n° 27.197: Adelaide Borges Agostinho; 
José Agostinho; Maria Agostinho Pereira, Santina Agostinho Coelho; Joraci Agostinho 
Borges; João Batista Agostinho; Luiz Eliseu Agostinho; Pedro Eliseu Agostinho; Eva 
Borges Agostinho; Adão Borges Agostinho; Dirlene Eliseu Agostinho; Paulo Sérgio 
Agostinho; Joelson Borges Agostinho; 3. Confinantes da Matrícula n° 27.197: Jorge 
Cardoso; Quintino Zilli; Elói Fernandes; José Ângelo do Nascimento; Eliseu José 
Agostino; Alcides Serafim; 4. Titulares de Domínio da Matrícula n° 21.422: Eládio 
Sebastião Agostinho, CPF: 344.233.039-49; Maria Salete Agostinho; Selvino Antônio, 
CPF: 288.711.709-20; Eliana Fernandes Antônio; 5. Confinantes da Matrícula n° 21.422: 
Eliseu José Agostinho; José Antônio Dal Toé; Eládio Sebastião Agostinho; 6. Titular de 
Domínio da Matrícula n° 11.746: Eládio Sebastião Agostinho; 7. Confinantes da 
Matrícula n° 11.746: Eládio Sebastião Agostinho; João De Mello; José Antônio Dal Toé; 
Antônio Anacleto Marcelino; José Do Nascimento; 8. Confinantes atuais do perímetro a 
ser regularizado: Alcione de Melo Fernandes, CPF: 870.820.989-87; José Arvelino João, 
CPF: 298.266.329-53; Maria Goreti Alessio Tallia, CPF: 556.542.079-20; Laerte Custódio 
do Nascimento, CPF: 729.925.909-59; Taciana Serafim da Silva, CPF: 021.829.629-05; 
Terezinha Zilli Sangaletti, CPF: CPF:898.577.419-15. 
 
DESCRIÇÃO DA ÁREA A SER REGULARIZADA DE FORMA RESUMIDA: 
INSTRUMENTO UTILIZADO: Legitimação Fundiária; NOME DO NÚCLEO URBANO 
REGULARIZADO: Agostinho; ENDEREÇO: Núcleo Urbano Informal Consolidado 
localizado na Rodovia Municipal ICR 361, Bairro Lombas Pedreiras, Município de 
Içara/SC. PONTO DE REFERÊNCIA: Igreja Evangélica Assembleia de Deus de Içara/SC; 
PERÍMETRO DA ÁREA A SER REGULARIZADA: 37.211,42 m²; MATRÍCULAS OBJETO 
DE REGULARIZAÇÃO: 11.746, 21.422 e 27.197, todas do Cartório de registro de Imóveis 
da Comarca de Içara/SC; MODALIDADE DA REURB: Mista (Reurb-S e Reurb-E); 
RESPONSABILIDADES DAS OBRAS E SERVIÇOS CONSTANTES DO CRONOGRAMA: 
Não Há;  
 
IMPUGNAÇÕES: As impugnações ao objeto deste ato deverão ser apresentadas no 
prazo de (30) trinta dias, a contar da data da última publicação, do presente edital, em 
jornal da região, ou por meio eletrônico no DOM (Diário Oficial Municipal) no prédio da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação, Trabalho e Renda, localizado na 
Rua Donato Valvassori, n° 667, Bairro Centro, Cep.: 88820-000, Içara/SC, com as devidas 
justificativas plausíveis.  
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ADVERTÊNCIA: Estando em termos, expede-se o presente edital para notificação dos 
supramencionados para, no prazo de 30 (trinta) dias, impugnar o feito, sob pena de 
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos Requerentes. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado no DOM, conforme artigo 13, § 1º do 
Decreto 9.310/2018 e Artigo 20, § 1o e Artigo 31, § 4° da Lei Federal n° 13.465/2017. 
 
DESENHO SIMPLIFICADO: 
 

 
 

Içara/SC, 07 de outubro de 2019. 
 
 
 

Murialdo Canto Gastaldon 
Prefeito Municipal 

 


